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"DtsPÔE SOBRE A ATTERAçÃO DA

REDAçÃO DA tEt N.o 817 DE25 DE SETET,IBRO DE

2025, QUE "DtspÔr SOgne A DESAFETAçÃO E A
DOAçÃO DE Ur,rA Ánm DE TERRA À
SEcRETARTA DE SEGURANçA pÚsUCA DO

ESTADO DA BAHIA, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.""

O PREFEITO T,IUNICIPAT DE BOM JE§U§ DA [APA, ESTADO DA BAHIA, no Uso

de suos otribuiçÕes legois conferidos pelo Lei Orgônico do Município, foz socer
que o Cômoro Municipol oprovou e eu sonciono o seguinte Lei:

Arl. l.o - A Lei Municipol n.o 817 de 25 de setembro de2025, posso o vigoror
com o seguinte redoçõo:

..LEI 
N.O 8]7, DE 25 DE SETEMBRO DE2025

Art. l.o Fico, poro todos os fins e efeitos, desofetodo de suo

corocterizoçôo originol de bem de uso comum, inscriçõo imobiliório lr.o

0954.00358.0000, motr'aulo do imóvel n.o 33.0ó7, locolizodo no óreo Verde, do
Quodro 33, do Loteomento Mundo Novo, zono urbonq, Ruo Austrólio, n.o prediol

358, Boirro Mironte do Lopo, no Município de Bom Jesus do Lopo - Bohio.

Porógrofo único. A óreo descrito no coput serviró de bem ideol p(lro

compor processo de dooçõo no formo do ort. 2." desto Lei.

Art.2." - Fico o chefe do Poder Executivo Municipol outorizodo o door o
óreo descrito no coput do ortigo l.o, oo Estodo do Bohio, Pessoo Jurídico de
Direito Público, com CNPJ sob o n." 

.l3.937.032/000.l-ó0, destinodo à construçoo
e instoloçôo do sede do Coordenodorio Regionol de Polício Técnico de Bom

Jesus do Lopo, no Município de Bom Jesus do Lopo, Estodo do Bohio.
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DISPÕE SOBRE A DESAFETAÇÃO E A DOAÇÃO DE UMA AREA DE TERRA AO

ESTADO DA BAHTA, DESTTNADA À CONSTRUÇÃO DA COORDENADCRIA

REGIONAL DE POLÍCIA TÉCNICA DE BOM JESUS DA LAPA, E DA OUTFIAS

PROVIDÊNCIAS.''
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Art. 3.o - O imóvel o que se refere esto Lei tem o volor venol de R$

ó3ó.930,09 (seiscentos e trinto e seis mil, novecentos e trinto reois e nove
centovos).

Art. 4.o - A dooçÕo o que se refere o presente Lei teró sempre o coróter
de inetrotobilidode e de inevogobilidode, solvo se for descumprido, pelo

donotório, o condiçÕo estobelecido no ort. 2.o desto Lei.

Art. 5." - O donotório teró o prozo de 04 (quotro) onos, o contor do registro

do Escrituro Público de Dooçõo junto oo Cortório de Registro de lmóveis

competente, poro cumprir o quonto disposto no ort. 2.o do presente Lei, sob
peno de reversÕo do imóvel oo potrimônio público municipol,
independentemente de quolquer notificoçÕo ou interpeloçôo judiciol, sem que
coibo oo donotório direito o quolquer indenizoçõo, sejo o que título for.

Art. ó.o - A escrituro público de dooçÕo deveró conter clóusulo de
reversÕo do imóvel oo Município de Bom Jesus do Lopo, coso nÕo sejo cumprido
o quonto disposto nos ortigos 2,o e 5.o desto Lei, ou se houver desvio de finolidode,
r1o prozo de 20 (vinte) onos q contor do doto do registro do Escrituro Público de
)ooçÕo junto oo Cortório de Registro de lmóveis competente.

Ad. 7.'- As despesos deconentes do execuçÕo desto Lei conerÕo por

conto dos dotoçÕes orÇomentórios próprios, suplementodos se necessório.

Art. 2.o - Esto lei entro em vigor no doto de suo publicoçÕo, revogodos os

disposiçÕes em contrório.

Gobinete do Prefeito Municipol de Bom Jesus do Lopo, Estodo do Bohio,

u-ffr l3 de novembro de 2025.
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EXPOSTçÃO Oe mOilVOS

Senhor presidente,

Senhoros vereodoros,
Senhores vereodores,

Submeto à elevodo oprecioçÕo de Vossos Excelêncios o presente Proj,-.te

de Lei, que "DtsPÔr sognr A ATTERAçÃo DA REDAçÂO DA tEl N.o 817 DE 25 IDE

SETEMBRO DE 2025, QUE "DISPÕE SOBRE A DE§AFETAçÃO E A DOAçÃO Or U,MA

Ánra DE TERRA À secnrrARrA DE sEGURANçA rúsuce Do ESTADo DA BAHTA, E

DÁ OUTRA§ PROVIDÊNCIAS."" com o objetivo de promover odequoçÕes
redocionois e técnicos no texto legol, o fim de conigir imprecisÕes e gorontir
moior clorezo jurídico oo oto de dooçÕo do imóvel destinodo à instoloçÕo clo

Coordenodorio Regionol de Polício Técnico de Bom Jesus do Lopo.

A modificoçÕo proposto nÕo oltero o conteúdo moteriol do dooçÕo,
tompouco o objeto e o finolidode público do qto, montendo-se integrolmente
o destinqçÕo do imóvel à Secretorio de Seguronço Público do Estodo do Bohio,
poro o construçÕo do mencionodo unidode de perício oficiol.

As olteroçÕes promovidos visom, essenciolmente:

l. Suprimir trechos desnecessórios referentes às dimensões do imóvel, unto
vez que tois informoçÕes jó constom no respectivo motrículo imobiliório,
devidomente identificodo no texto legol;

2. Ajustor o redoçôo do ort. 5.o, uniformizondo o prozo legol P,lro
cumprimento do finolidode do dooçÕo, evitondo duplicidode de informoç«5es

e gorontindo precisÕo técnico;

3. Adequor o estruturo formol do Lei, conforme os normos de técnico
legislotivo previstos no Lei Complementor n." 95/1998, conferindo moior clorerzo,

objetividode e seguronço jurídico.

Com tois ojustes, busco-se operfeiçoor o texto normotivo, de modo o
evitor dúvidos interpretotivos e osseguror pleno reguloridode do processo de
dooçõo peronte os órgõos de controle e registro competentes.

Dionte do exposto, considerondo o interesse público envolvido e o
relevôncio do obro poro o fortolecimento do seguronço público region,:|,
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submeto o presente Projeto de Lei à oprecioÇÕo desto Coso Legislotivo,
,:onfiondo em suo oprovoÇÕo pelos nobres Vereodores.

No certezo de ter opresentodo de moneiro tronsporente e objetivo o
proposituro, é que solicito oos llustres Edis o oprovoçôo do motério, em coróter
JRGENTE e URGENTíSSIMO, inclusive com o CONVOCAÇÃO DE SESSÕES
-XTRAORDINARIAS, procedimento que demonstroró, mois umo vez, o
compromisso desso Egrégio Coso Legislotivo poro com o nosso comunidode.

Gobinete do Prefeito Municipol de Bom Jesus do Lopo, Estodo do Bohio,

em l3 de novembro de2025.

Ç- - ),,1*
Êures Rdelro PerãF
Prefeito Municipol

Ferno
Secretório Municipol de AdministroçÕo

e Plonejomento.
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